ig MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11968.000446/2010-11

ACORDAO 3301-014.097 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 18 de junho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Obrigacdes Acessorias
Data do fato gerador: 15/09/2010

CONCOMITANCIA. ACAO JUDICIAL PROPOSTA POR ASSOCIACAO CIVIL.
INEXISTENCIA.

O STF, em sede de repercussao geral, no Recurso Extraordindrio RE
573232/SC firmou o entendimento de que a legitimagdo processual da
Associacdo Civil para propor acdo coletiva somente é conferida por
autorizacdo expressa e prévia ou concomitante a propositura da acao
judicial, nos termos do artigo 52, XXI da Constituicdo. Também em sede de
repercussdo geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento de que a
eficdcia subjetiva da coisa julgada formada a partir de acdo coletiva, de rito
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ordindrio, ajuizada por associacdo civil na defesa de interesses dos
associados, somente alcanca os filiados, residentes no ambito da jurisdicao
do érgao julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da
propositura da demanda, constantes da rela¢do juridica juntada a inicial do
processo de conhecimento.

LEGITIMIDADE. AGENTE DE MARITIMO E/OU CARGA. SUMULAS CARF N2
185 E N2 187.

Simula 185 - O agente maritimo, enquanto representante do
transportador estrangeiro no pais, é sujeito passivo da multa descrita no
artigo 107, inciso IV, “e”, do Decreto-Lei 37/66. Simula 187 - O agente de
carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, “e” do DL n? 37/1966,
guando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar
informacado sobre a desconsolidacdo da carga.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA DO CITADO ViCIO.
ILEGALIDADE. INOCORRENCIA.
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			 Assunto: Obrigações Acessórias
			 Data do fato gerador: 15/09/2010
			 
				 CONCOMITÂNCIA. AÇÃO JUDICIAL PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO CIVIL. INEXISTÊNCIA.
				 O STF, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário RE 573232/SC firmou o entendimento de que a legitimação processual da Associação Civil para propor ação coletiva somente é conferida por autorização expressa e prévia ou concomitante à propositura da ação judicial, nos termos do artigo 5º, XXI da Constituição. Também em sede de repercussão geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento de que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento.
				 LEGITIMIDADE. AGENTE DE MARÍTIMO E/OU CARGA. SÚMULAS CARF Nº 185 E Nº 187. 
				 Súmula 185 - O agente marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no país, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107, inciso IV, “e”, do Decreto-Lei 37/66. Súmula 187 - O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, “e” do DL nº 37/1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.
				 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA DO CITADO VÍCIO. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. 
				 Tendo sido o Auto de Infração lavrado segundo os requisitos estipulados no art. 10 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, e não incorrendo em nenhuma das causas de nulidade dispostas no art. 59 do mesmo diploma legal, encontra-se válido e eficaz. O auto de infração deverá conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais, a capitulação legal e a descrição dos fatos. Somente a ausência total dessas formalidades é que implicará na invalidade do lançamento, por cerceamento do direito de defesa. Ademais, se a Pessoa Jurídica revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só outras questões preliminares como também razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa.
				 MULTA REGULAMENTAR. RETIFICAÇÃO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES NO PRAZO. SÚMULA CARF Nº 186 
				 Súmula 186 - A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea “e” do Decreto-Lei nº 37/66.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, para na parte conhecida dar-lhe provimento, para acolher a preliminar de renúncia à instância administrativa, sem a declaração da sua nulidade por força do art. 59, § 3º, do Decreto 70.235/72; e, no mérito, para afastar a exigência da multa objeto desses autos.
		 Assinado Digitalmente
		 Bruno Minoru Takii – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Aniello Miranda Aufiero Junior – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Paulo Guilherme Deroulede, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Bruno Minoru Takii, Aniello Miranda Aufiero Junior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se o presente caso de auto de infração lavrado em 30/06/2010, impondo ao Recorrente multa regulamentar no valor de R$ 5.000,00, apontando como fundamentos o art. 107, IV, “e”, do Decreto-lei nº 37/1966, e prazo de 7 dias estabelecido pela IN SRF nº 800/2007.
		 De acordo com o Relatório de Verificação Fiscal – RVF, a Recorrente procedeu à exclusão do CE nº 070907025637389, documento que acobertava as mercadorias que partiriam do Porto de Suape com destino ao exterior, procedimento esse que foi considerado indevido e justificou a autuação.
		 Em peça impugnatória de 19/08/2010 (fls. 43-58), a Recorrente aduziu os seguintes argumentos:
		 
		 Ilegitimidade passiva, pois entende que a penalidade imposta seria aplicável apenas ao transportador, e não às empresas que atuam como agentes marítimos; tal como seria o caso da Recorrente;
		 Violação ao princípio da legalidade;
		 Ausência de prejuízo ao controle aduaneiro;
		 Inconstitucionalidade das multas aplicadas, pois estariam em desacordo com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
		 
		 Em sessão de 20/04/2017, o colegiado a quo proferiu decisão nos termos do Acórdão nº 08-36.152 (fls. 92-103), para:
		 
		 Não conhecer das alegações de atipicidade da retificação de declaração aduaneira para fins de imposição de multa, ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como da aplicabilidade da denúncia espontânea, pois essas matérias teriam sido submetidas ao crivo do Poder Judiciário por meio da Ação Ordinária nº 065914-74.2013.4.01.3400, apresentada pelo Centro Nacional de Navegação Transatlântica (CNNT – CENTRONAVE), associação da qual a Recorrente faria parte;
		 Conhecer da impugnação em relação aos argumentos não utilizados na Ação Judicial, para rejeitar as arguições de ilegitimidade passiva e ausência de prejuízo ao controle aduaneiro;
		 Declarar que o crédito constituído fica vinculado ao que for decidido na correspondente ação judicial.
		 
		 O Acórdão em questão foi ementado nos seguintes termos:
		 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Data do fato gerador: 15/09/2010 
		 NORMA PUNITIVA EM PLENO VIGOR. AFASTAMENTO DA PENALIDADE EM RAZÃO DE SUPOSTA OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. VEDAÇÃO. 
		 A atuação do julgador administrativo é vinculada aos ditames legais, sendo-lhe vedado afastar a aplicação de norma punitiva em pleno vigor a pretexto de ofensa da penalidade imposta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Data do fato gerador: 15/09/2010 
		 AGÊNCIA MARÍTIMA. IRREGULARIDADE NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO. RESPONSABILIDADE. 
		 A agência de navegação marítima representante no País de transportador estrangeiro responde por eventual irregularidade na prestação de informações que estava legalmente obrigada a fornecer à Aduana nacional. 
		 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
		 Data do fato gerador: 15/09/2010 
		 INOBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA PRESTAR INFORMAÇÃO SOBRE VEÍCULO OU CARGA TRANSPORTADA. NATUREZA FORMAL DA INFRAÇÃO. 
		 A inobservância do prazo para fornecer os dados exigidos pela Receita Federal sobre veículo ou carga transportada é infração de natureza formal, que se caracteriza pelo mero descumprimento do dever instrumental, sendo desnecessário mensurar o efetivo prejuízo causado ao controle aduaneiro. 
		 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. MOTIVO OPERACIONAL. EXCLUDENTE DE PUNIBILIDADE NÃO COMPROVADA. 
		 Não cabe a dispensa da multa pela prestação intempestiva de informação referente a carga transportada, quando for alegado que o atraso foi devido
		 
		 Em 08/01/2018, a Recorrente protocolizou seu Recurso Voluntário (fls. 117-153), reproduzindo todos os argumentos apresentados em sua peça impugnatória, acrescentando, ainda, as seguintes alegações: 
		 
		 Não ocorrência de renúncia à instância administrativa em virtude da Ação Ordinária proposta pela CENTRONAVE em nome de seus associados;
		 Cerceamento de defesa, pois os dispositivos legais utilizados pelo Fisco não se aplicariam ao caso;
		 Atipicidade da retificação de declaração aduaneira para fins de imposição da multa prevista no artigo art. 107, IV, “e”, do Decreto-lei nº 37/1966, e ilegalidade do artigo 45 da IN SRF nº 800/2007, e do artigo 64, inciso II, do ADE Corep nº 03/2008;
		 Ocorrência de denúncia espontânea.
		  
		 É o relatório.
		 
	
	 
		 Conselheiro Bruno Minoru Takii, Relator
		 O presente recurso é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar este efeito, nos termos do art. 65, Anexo Único, da Portaria MF nº 1.364/2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 
		 Preliminares
		 Foram apresentadas questões preliminares ao mérito pela Recorrente, razão pela qual serão apreciadas primeiro, seguindo-se, logo após, aos pontos de mérito recursal.
		 
		 Renúncia parcial à instância administrativa
		 A preliminar em questão já foi objeto de análise por esta mesma Turma Julgadora no acórdão nº 3301-007.602 (PAF nº 10283.007114/2010-95), referente à mesma Recorrente.
		 Idealmente, o julgamento do presente caso deveria ter ocorrido de forma conjunta. 
		 Todavia, como o PAF nº 10283.007114/2010-95 já foi decidido, entendo que, por segurança jurídica, a questão sub judice deve ser encaminhada no mesmo sentido, decidindo-se que a ação coletiva proposta pela CENTRONAVE não implica renúncia, ainda que parcial, à instância administrativa.
		 A título de esclarecimento e para proporcionar maior clareza à decisão, transcrevo aqui o voto do Relator, o Conselheiro Ari Vendramini:
		 
		 Voto
		 Conselheiro Ari Vendramini, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e merece ser conhecido.
		 10. Preliminarmente, é preciso analisar o argumento de nulidade da r. decisão guerreada por não ter conhecido diversos pontos da defesa, quais sejam:
		 1. Denúncia espontânea;
		 2. Impossibilidade de aplicação da pena em caso de retificação de informação prestada dentro do prazo previsto em lei;
		 3. ilegalidade do artigo 45 da IN 800/2007;
		 4. ofensa aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade - art. 2º da lei n° 9.784/99.
		 11. O v. acórdão recorrido não conheceu destas matérias em razão de suposta concomitância com ação judicial, Ação Ordinária nº 0065914-74.2013.4.01.3400, proposta pela CENTRONAVE perante a Justiça Federal em Brasília, Associação Civil da qual a Recorrente faz parte, sob o argumento de que a decisão desta ação judicial repercutiria na esfera de direitos da Recorrente.
		 12. Ressalte-se que a informação sobre a existência de ação judicial não foi apresentada pela Recorrente, mas sim pelo Memorando nº 213/2014/DIAES/PRFN – 1ª Região, de 23/5/2014, enviado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, que solicitou à Coordenação-Geral de Administração Aduaneira (Coana) a adoção de providências no sentido de dar cumprimento à decisão judicial proferida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, referente à ação ordinária relacionada com a multa sob exame, promovida pelo Centro Nacional de Navegação Transatlântica (CENTRONAVE), ao qual a autuada é associada.
		 13. Sem fazer prova de que a Recorrente realmente é associada desta Associação Civil e sem verificar na ação judicial se a Recorrente autorizou expressamente a referida Associação a propor ação coletiva em seu nome, a d. DRJ não conheceu dos argumentos da impugnação que coincidem com a discussão travada em âmbito judicial, em razão da concomitância, não proferindo julgamento sobre estes pontos da controvérsia.
		 14. A decisão da DRJ deve ser anulada para que a parte não conhecida seja analisada e julgada em seu mérito pela instância administrativa.
		 15. Isso porque, embora a recorrente não negue e nem comente sua situação de ser associada da CENTRONAVE, afirma a inexistência de autorização expressa conferindo legitimidade processual da Associação para defender seus interesses em ações coletivas.
		 16. Para comprovar a ausência de autorização expressa, juntou aos autos a petição inicial da referida ação ordinária, onde resta evidente o argumento da CENTRONAVE de que não apresentava autorização dos associados diante da desnecessidade desta providência, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Assim, destaco o seguinte trecho da referida petição inicial:
		 1 Da Legitimidade Ativa - Substituição Processual.
		 O Autor é entidade associativa, regularmente constituído, com 106 (cento e seis) anos de existência, que congregas as 24 (vinte e quatro) maiores empresas de navegação de longo curso em operação no país. Devido a sua representatividade, o CENTRONAVE tem atuado como interlocutor do segmento de navegação junto às diferentes esferas do Poder Público, inclusive promovendo as ações judiciais como substituto processual de seus associados, na forma dos artigos 5°, XXI e 8°, inciso III, da Carta Magna.
		 A Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Agravo Regimental em Embargos de Divergência no Recurso Especial n° 497.600/RS, definiu que as entidades associativas têm legitimidade para propor ação ordinária em favor de seus filiados, sem a necessidade de expressa autorização de cada um deles. No referido precedente, assentou aquele Tribunal que o artigo 3° da Lei n° 8.073/90, em consonância às normas constitucionais acima indicadas, autoriza as entidades associativas a representarem seus filiados em juízo, quer nas ações ordinárias, quer em mandados de segurança coletivos, independente de autorização expressa ou relação nominal dos substituídos.
		 Assim, na qualidade de substituta processual dos transportadores marítimos e de suas agências marítimas, para afastar as ilegalidades que serão abaixo apontadas, resta incontroversa a legitimidade do Centronave para promover a presente ação”. - grifos da transcrição.
		 17. A necessidade de autorização expressa dos associados é requisito Constitucional, conforme inciso XXI do artigo 5º, verbis: 
		 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...)
		 XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; (grifei)
		 18. No ano de 2014, em sede de repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal proferiu decisão no sentido de que a coisa julgada das ações coletivas propostas por associações civis só teriam efeito para os associados que tivessem conferido a autorização expressa para a Associação litigar em seu nome para defender seus interesses, autorização esta que deveria ser apresentada com a petição inicial para comprovar a legitimidade processual.
		 19. Com esta decisão o STF firmou o posicionamento de que a autorização estatutária genérica conferida para a Associação não é suficiente para legitimar a sua atuação em juízo na defesa de direitos de seus filiados, sendo indispensável a declaração expressa exigida no inciso XXI do art. 5º da Constituição. Esta autorização deve ser manifestada por ato individual do associado ou por assembleia geral da entidade e somente os associados que apresentaram, na data da propositura da ação de conhecimento, autorizações individuais expressas à associação, podem executar título judicial proferido em ação coletiva.
		 20. Neste sentido, o Colegiado reputou não ser possível, na fase de execução do título judicial, alterá-lo para que fossem incluídas pessoas não apontadas como beneficiárias na inicial da ação de conhecimento e que não autorizaram a atuação da associação, como exigido no preceito constitucional, autorização que não pode ser suprida por simples previsão estatutária de autorização geral para a associação.
		 RE 573232/SC. Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI. Relator(a) p/
		 Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO. DJe 18/09/2014
		 Ementa REPRESENTAÇÃO – ASSOCIADOS – ARTIGO 5º, INCISO XXI, DA
		 CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALCANCE. O disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Carta da República encerra representação específica, não alcançando previsão genérica do estatuto da associação a revelar a defesa dos interesses dos associados. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL – ASSOCIAÇÃO – BENEFICIÁRIOS. As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação, é definida pela representação no processo de conhecimento, presente a autorização expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial.
		 Tema 82 - Possibilidade de execução de título judicial, decorrente de ação ordinária coletiva ajuizada por entidade associativa, por aqueles que não conferiram autorização individual à associação, não obstante haja previsão genérica de representação dos associados em cláusula do estatuto.
		 Tese I – A previsão estatutária genérica não é suficiente para legitimar a atuação, em Juízo, de associações na defesa de direitos dos filiados, sendo indispensável autorização expressa, ainda que deliberada em assembleia, nos termos do artigo 5º, inciso XXI, da Constituição Federal; (grifei)
		 II – As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação, são definidas pela representação no processo de conhecimento, limitada a execução aos associados apontados na inicial.
		 21. Anos mais tarde, também em sede de repercussão geral, o STF analisou a constitucionalidade do artigo 2º-A da Lei 9.494/1997 para tratar da eficácia subjetiva da coisa julgada em ações coletivas propostas por Associações Civis e consolidou o entendimento de que a coisa julgada só tem efeito no âmbito da jurisdição do órgão judicial que proferiu a decisão.
		 Este entendimento foi proferido no RE 612043/PR, conforme ementa abaixo: 
		 RE 612043/PR. Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO. DJe 06/10/2017 
		 Ementa EXECUÇÃO – AÇÃO COLETIVA – RITO ORDINÁRIO – ASSOCIAÇÃO – BENEFICIÁRIOS. Beneficiários do título executivo, no caso de ação proposta por associação, são aqueles que, residentes na área compreendida na jurisdição do órgão julgador, detinham, antes do ajuizamento, a condição de filiados e constaram da lista apresentada com a peça inicial.
		 Tema 499 - Limites subjetivos da coisa julgada referente à ação coletiva proposta por entidade associativa de caráter civil.
		 Tese A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento. (grifei)
		 22. Note que a tese fixada, além da necessidade de autorização expressa e prévia à propositura da ação, também considerou que a coisa julgada terá eficácia apenas para os associados que sejam residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador. No caso concreto, a ação tramita na Seção Judiciária do Distrito Federal da Justiça Federal – TRF da 1ª Região, enquanto a Recorrente está estabelecida no município de Santos, no Estado de São Paulo, submetida à jurisdição do TRF da 3ª Região.
		 23. Como dito, restou assentado que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador e desde que houvessem autorizado para tanto, em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, declarando a constitucionalidade do art. 2º-A da Lei 9.494/1997.
		 24. Assim dispõe o referido dispositivo da Lei 9.494/1997:
		 Art.2o-A.A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator.(Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001)
		 Parágrafo único. Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias e fundações, a petição inicial deverá obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembléia da entidade associativa que a autorizou, acompanhada da relação nominal dos seus associados e indicação dos respectivos endereços. (grifei)
		 25. Com isso, não há evidências nos autos de que a Recorrente autorizou a Associação a litigar em seu nome. Ainda, a eficácia da coisa julgada não beneficiaria a Recorrente, em razão de estar estabelecida em local não abrangido pela jurisdição do órgão judicial que irá proferir a decisão na ação coletiva.
		 26. Desta feita, apesar de não ter diligenciado para verificar a presença destes requisitos, a d. DRJ deveria ter conhecido dos argumento e teses de defesa da Recorrente, diante da inexistência de concomitância.
		 Conclusão
		 27. Isto posto, conheço do recurso voluntário para dar provimento às preliminares, anulando a r. decisão recorrida na parte que negou conhecimento à impugnação apresentada, para que a DRJ realize um novo julgamento, enfrentando o mérito.
		 É o meu voto.
		 
		 E essa decisão foi ementada nos seguintes termos:
		  
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Data do fato gerador: 11/01/2010, 25/02/2010, 27/04/2010, 03/05/2010, 01/07/2010
		 CONCOMITÂNCIA. AÇÃO JUDICIAL PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO CIVIL. INEXISTÊNCIA.
		 O STF, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário RE 573232/SC firmou o entendimento de que a legitimação processual da Associação Civil para propor ação coletiva somente é conferida por autorização expressa e prévia ou concomitante à propositura da ação judicial, nos termos do artigo 5º, XXI da Constituição. Também em sede de repercussão geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento de que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento.
		 Nulidade da decisão proferida pela DRJ que não conheceu da impugnação por concomitância com ação coletiva proposta no Poder Judiciário por Associação Civil, sem que estejam presentes os requisitos acima.
		 
		 Diante do exposto, voto pelo acolhimento dessa preliminar, sem a declaração da nulidade da decisão de piso, nos termos do art. 59, § 3º, do Decreto 70.235/72.
		 
		 Ilegitimidade passiva do agente marítimo
		 Alega a Recorrente que o auto de infração seria nulo, pois entende que a penalidade que lhe foi imposta não se aplica aos agentes marítimos. 
		 Ocorre que a matéria trazida pela Recorrente já possui entendimento consolidado pelo CARF em suas Súmulas nº 185 e 187, cujos respectivos teores podem ser verificados abaixo: 
		 
		 Súmula nº 185
		 O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea “e” do Decreto-Lei 37/66.
		 Súmula nº 187
		 O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, “e” do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 
		 Diante da força vinculante dessas Súmulas, voto pela rejeição dessa preliminar.
		 
		 Cerceamento de defesa
		 Entende a Recorrente que o fato de terem sido apontados como fundamentos legais dispositivos que, na sua concepção, não se aplicariam ao seu caso e que, por esse motivo, teria sofrido prejuízo em seus direitos ao contraditório e à ampla defesa.
		 Essa matéria recursal não foi apresentada em impugnação. Contudo, entender que se trata de questão de ordem pública, dou prosseguimento à análise da preliminar para rejeitá-la, uma vez que não há qualquer cerceamento do direito de defesa pelo simples fato de a autoridade aduaneira ter se utilizado de dispositivo legal não aceito pelo contribuinte como adequado à fundamentação da penalidade que lhe foi imposta.
		 
		 Mérito
		 Ilegalidade na aplicação de multa por atraso em caso de simples retificação de declaração aduaneira
		 Alega a Recorrente que não teria incorrido em violação ao prazo de 07 dias previsto na IN SRF nº 800/2007, uma vez que a declaração questionada pela Fiscalização seria retificadora daquela tempestivamente prestada, sendo-lhe aplicável, assim, o entendimento da Receita Federal na Solução de Consulta Interna Cosit nº 02/2016.
		 Neste ponto, é relevante destacar que essa tese não foi apresentada pela Recorrente em sua impugnação, razão pela qual a questão também não foi apreciada pela DRJ. 
		 Contudo, para o presente caso, é importante levar em consideração que (a) o processo administrativo deve ser visto como um instrumento e que, portanto, não tem um fim em si mesmo e que, para a presente matéria, (b) há Súmula deste E. CARF em sentido favorável ao contribuinte, editada posteriormente à ocorrência do fato gerador, assim, o seu conhecimento.
		 Prosseguindo à análise de seu mérito, entendo que assiste razão à Recorrente, à época dos fatos, vigorava o artigo 23, inciso IV, da IN SRF nº 800/2007, segundo o qual se considera retificadora a exclusão de CE relativo à carga destinada ao exterior, após o registro de saída do porto de carregamento:
		 
		 Art. 23. O transportador solicitará retificação de informações prestadas no sistema sempre que pretender:
		 (...)
		 IV - alterar, excluir ou desdobrar CE relativo a carga destinada ao exterior, após o registro da saída da embarcação do porto de carregamento.
		 
		 Observe-se que, embora revogado pela IN RFB nº 1.473/2014, eventuais efeitos negativos dessa revogação só podem ser aplicados para fatos geradores futuros, conforme determina o artigo 146 do CTN:
		 
		 Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
		 
		 Neste ponto, também é relevante destacar que o art. 45, §2º, IN SRF nº 800/2007, utilizado pelo agente fiscal para a caracterização do atraso no cumprimento da obrigação aduaneira, foi revogado posteriormente pela IN RFB nº 1.473/2014.
		 Ao assim proceder, o legislador infralegal deixou de entender que retificação de declaração aduaneira seria ato jurídico passível de imposição de multa por atraso, razão pela qual se aplica à hipótese o artigo 106, inciso, II, “a”, do CTN, abaixo transcrito:
		 
		 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
		 (...)
		  II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
		 quando deixe de defini-lo como infração;
		 
		 Ademais, de acordo com o que determina o artigo 112, inciso I, do CTN, as normas jurídicas sancionatórias devem ser interpretadas de forma literal e restritiva, cabendo, sempre, a linha mais benéfica ao contribuinte caso se tenha possibilidade de identificação de mais de um único sentido:
		 
		 Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 
		 I - à capitulação legal do fato; 
		 II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; 
		 III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 
		 IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.
		 
		 No presente caso, o dispositivo que determina a imposição da multa em questão é o artigo 107, inciso IV, “e”, do Decreto-lei nº 37/1966, transcrito abaixo: 
		 
		 Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
		 (...)
		  IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
		 (...)
		  e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e
		 
		 Observe-se que a conduta disposta na norma sancionatória (critério material) é a de “deixar de prestar informação na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal”, e não a de retificar informação já prestada dentro do prazo regulamentar, ainda que com dados faltantes ou equivocados.
		 Não por outro motivo, a própria RFB editou a Solução de Consulta Interna Cosit nº 02/2016, afastando a imposição de multa por atraso em caso de simples retificação de declaração aduaneira tempestivamente prestada:
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas “e” e “f” do Decreto-Lei nº37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº800, de 27 de dezembro de 2007.
		 
		 No âmbito do CARF, a questão também se encontra pacificada, o que se verifica no enunciado da Súmula CARF nº 186, verbis:
		 
		 Súmula CARF nº 186: A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea “e” do Decreto-Lei nº 37/66.
		 
		 Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário e, neste particular, afastar a exigência da multa objeto desses autos.
		 
		 Conclusão
		 Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso. Na parte conhecida, voto por acolher a preliminar de renúncia à instância administrativa, sem a declaração da sua nulidade por força do art. 59, § 3º, do Decreto 70.235/72 e, no mérito, para afastar a exigência da multa objeto desses autos.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Bruno Minoru Takii
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Tendo sido o Auto de Infragdo lavrado segundo os requisitos estipulados
no art. 10 do Decreto 70.235, de 06 de mar¢o de 1972, e ndo incorrendo
em nenhuma das causas de nulidade dispostas no art. 59 do mesmo
diploma legal, encontra-se vdlido e eficaz. O auto de infragdo devera
conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais, a capitulacao
legal e a descricdo dos fatos. Somente a auséncia total dessas formalidades
é que implicara na invalidade do lancamento, por cerceamento do direito
de defesa. Ademais, se a Pessoa Juridica revela conhecer plenamente as
acusacgdes que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma
meticulosa, mediante defesa, abrangendo ndo sd& outras questdes
preliminares como também razdes de mérito, descabe a proposicdo de
cerceamento do direito de defesa.

MULTA REGULAMENTAR. RETIFICACAO. PRESTAGAO DE INFORMAGOES NO
PRAZO. SUMULA CARF N2 186

Sumula 186 - A retificagcdo de informagdes tempestivamente prestadas nao
configura a infracdo descrita no artigo 107, inciso IV, alinea “e” do Decreto-
Lei n2 37/66.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
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parcialmente do Recurso Voluntario, para na parte conhecida dar-lhe provimento, para acolher a
preliminar de renuncia a instancia administrativa, sem a declaracdo da sua nulidade por forca do
art. 59, § 32, do Decreto 70.235/72; e, no mérito, para afastar a exigéncia da multa objeto desses
autos.

Assinado Digitalmente

Bruno Minoru Takii — Relator

Assinado Digitalmente

Aniello Miranda Aufiero Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Paulo Guilherme Deroulede,
Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Bruno Minoru Takii, Aniello Miranda Aufiero Junior
(Presidente).
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RELATORIO

Trata-se o presente caso de auto de infragdo lavrado em 30/06/2010, impondo ao
Recorrente multa regulamentar no valor de RS 5.000,00, apontando como fundamentos o art.
107, IV, “e”, do Decreto-lei n2 37/1966, e prazo de 7 dias estabelecido pela IN SRF n2 800/2007.

De acordo com o Relatdrio de Verificacdo Fiscal — RVF, a Recorrente procedeu a
exclusdao do CE n? 070907025637389, documento que acobertava as mercadorias que partiriam
do Porto de Suape com destino ao exterior, procedimento esse que foi considerado indevido e
justificou a autuacao.

Em peca impugnatdria de 19/08/2010 (fls. 43-58), a Recorrente aduziu os seguintes
argumentos:

(a) llegitimidade passiva, pois entende que a penalidade imposta seria aplicavel
apenas ao transportador, e ndo as empresas que atuam como agentes
maritimos; tal como seria o caso da Recorrente;

(b) Violagdo ao principio da legalidade;
(c) Auséncia de prejuizo ao controle aduaneiro;

(d) Inconstitucionalidade das multas aplicadas, pois estariam em desacordo com os
principios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Em sessdo de 20/04/2017, o colegiado a quo proferiu decisdo nos termos do
Acérddo n2 08-36.152 (fls. 92-103), para:

(a) Ndo conhecer das alegacbes de atipicidade da retificacdo de declaracdo
aduaneira para fins de imposicdo de multa, ofensa aos principios da
razoabilidade e da proporcionalidade, bem como da aplicabilidade da denuncia
espontanea, pois essas matérias teriam sido submetidas ao crivo do Poder
Judiciario por meio da Acdao Ordinaria n2 065914-74.2013.4.01.3400,
apresentada pelo Centro Nacional de Navegacdo Transatlantica (CNNT -
CENTRONAVE), associacdo da qual a Recorrente faria parte;

(b) Conhecer da impugnacdo em relacdo aos argumentos nao utilizados na Acdo
Judicial, para rejeitar as arguicdoes de ilegitimidade passiva e auséncia de
prejuizo ao controle aduaneiro;

(c) Declarar que o crédito constituido fica vinculado ao que for decidido na
correspondente acdo judicial.

O Acérddo em questdo foi ementado nos seguintes termos:
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 15/09/2010

NORMA PUNITIVA EM PLENO VIGOR. AFASTAMENTO DA PENALIDADE EM RAZAO
DE SUPOSTA OFENSA AOS PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE. VEDAGAO.

A atuacdo do julgador administrativo é vinculada aos ditames legais, sendo-lhe
vedado afastar a aplicacdo de norma punitiva em pleno vigor a pretexto de ofensa
da penalidade imposta aos principios da razoabilidade e da proporcionalidade.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 15/09/2010

AGENCIA MARITIMA. IRREGULARIDADE NA PRESTACAO DE INFORMACAO.
RESPONSABILIDADE.

A agéncia de navegacdo maritima representante no Pais de transportador
estrangeiro responde por eventual irregularidade na prestacdao de informacdes
gue estava legalmente obrigada a fornecer a Aduana nacional.

ASSUNTO: OBRIGACGES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 15/09/2010

INOBSERVANCIA DO PRAZO PARA PRESTAR INFORMACAO SOBRE VEICULO OU
CARGA TRANSPORTADA. NATUREZA FORMAL DA INFRAGAO.
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A inobservancia do prazo para fornecer os dados exigidos pela Receita Federal
sobre veiculo ou carga transportada é infracdo de natureza formal, que se
caracteriza pelo mero descumprimento do dever instrumental, sendo
desnecessario mensurar o efetivo prejuizo causado ao controle aduaneiro.

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGAO. MOTIVO OPERACIONAL. EXCLUDENTE DE
PUNIBILIDADE NAO COMPROVADA.

Ndo cabe a dispensa da multa pela prestacdo intempestiva de informacao
referente a carga transportada, quando for alegado que o atraso foi devido

Em 08/01/2018, a Recorrente protocolizou seu Recurso Voluntario (fls. 117-153),
reproduzindo todos os argumentos apresentados em sua peca impugnatdria, acrescentando,
ainda, as seguintes alegacdes:

(a) Nao ocorréncia de renuncia a instancia administrativa em virtude da Acdo
Ordinaria proposta pela CENTRONAVE em nome de seus associados;
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(b) Cerceamento de defesa, pois os dispositivos legais utilizados pelo Fisco ndo se
aplicariam ao caso;

(c) Atipicidade da retificacdo de declaracdo aduaneira para fins de imposicdo da
multa prevista no artigo art. 107, IV, “e”, do Decreto-lei n? 37/1966, e
ilegalidade do artigo 45 da IN SRF n2 800/2007, e do artigo 64, inciso Il, do ADE
Corep n2 03/2008;

(d) Ocorréncia de denuncia espontanea.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Bruno Minoru Takii, Relator

O presente recurso é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar este
efeito, nos termos do art. 65, Anexo Unico, da Portaria MF n2 1.364/2023, a qual aprova o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

1. Preliminares

Foram apresentadas questdes preliminares ao mérito pela Recorrente, razdo pela
qual serdo apreciadas primeiro, seguindo-se, logo apds, aos pontos de mérito recursal.

1.1. Renuncia parcial a instancia administrativa
A preliminar em questdo ja foi objeto de andlise por esta mesma Turma Julgadora
no acérddo n? 3301-007.602 (PAF n? 10283.007114/2010-95), referente a mesma Recorrente.

Idealmente, o julgamento do presente caso deveria ter ocorrido de forma conjunta.

Todavia, como o PAF n? 10283.007114/2010-95 ja foi decidido, entendo que, por
seguranca juridica, a questdo sub judice deve ser encaminhada no mesmo sentido, decidindo-se
gue a acao coletiva proposta pela CENTRONAVE ndo implica rendncia, ainda que parcial, a
instancia administrativa.

A titulo de esclarecimento e para proporcionar maior clareza a decisdo, transcrevo
aqui o voto do Relator, o Conselheiro Ari Vendramini:

Voto
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Conselheiro Ari Vendramini, Relator.
O Recurso Voluntario é tempestivo e merece ser conhecido.

10. Preliminarmente, é preciso analisar o argumento de nulidade da r. decisdo
guerreada por nao ter conhecido diversos pontos da defesa, quais sejam:

1. Denuncia espontanea;

2. Impossibilidade de aplicagdo da pena em caso de retificagdo de informacdo
prestada dentro do prazo previsto em lei;

3. ilegalidade do artigo 45 da IN 800/2007;

4. ofensa aos principios da razoabilidade e proporcionalidade - art. 22 da lei n°
9.784/99.

11. O v. acérdao recorrido ndo conheceu destas matérias em razdao de suposta
concomitancia com agao judicial, Acdo Ordinaria n? 0065914-74.2013.4.01.3400,
proposta pela CENTRONAVE perante a Justica Federal em Brasilia, Associacao Civil
da qual a Recorrente faz parte, sob o argumento de que a decisdo desta acdo
judicial repercutiria na esfera de direitos da Recorrente.

12. Ressalte-se que a informacdo sobre a existéncia de ac¢do judicial ndo foi
apresentada pela  Recorrente, mas sim pelo Memorando n2
213/2014/DIAES/PRFN — 12 Regido, de 23/5/2014, enviado pela Procuradoria da
Fazenda Nacional, que solicitou a Coordenacdo-Geral de Administracdo Aduaneira
(Coana) a adocdo de providéncias no sentido de dar cumprimento a decisdo
judicial proferida pelo Tribunal Regional Federal da 12 Regido, referente a acdo
ordinaria relacionada com a multa sob exame, promovida pelo Centro Nacional de
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Navegacdo Transatlantica (CENTRONAVE), ao qual a autuada é associada.

13. Sem fazer prova de que a Recorrente realmente é associada desta Associacdo
Civil e sem verificar na agdo judicial se a Recorrente autorizou expressamente a
referida Associa¢do a propor agdo coletiva em seu nome, a d. DRJ ndo conheceu
dos argumentos da impugnacdao que coincidem com a discussao travada em
ambito judicial, em razdo da concomitédncia, ndo proferindo julgamento sobre
estes pontos da controvérsia.

14. A decisdo da DRJ deve ser anulada para que a parte ndo conhecida seja
analisada e julgada em seu mérito pela instancia administrativa.

15. Isso porque, embora a recorrente ndo negue e nem comente sua situacdo de
ser associada da CENTRONAVE, afirma a inexisténcia de autorizacdo expressa
conferindo legitimidade processual da Associacdo para defender seus interesses
em agoes coletivas.

16. Para comprovar a auséncia de autorizagdo expressa, juntou aos autos a
peticdo inicial da referida a¢do ordinaria, onde resta evidente o argumento da
CENTRONAVE de que ndo apresentava autorizacdo dos associados diante da
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desnecessidade desta providéncia, conforme entendimento do Superior Tribunal
de Justica. Assim, destaco o seguinte trecho da referida peticao inicial:

1 Da Legitimidade Ativa - Substituicdo Processual.

O Autor é entidade associativa, regularmente constituido, com 106 (cento e seis)
anos de existéncia, que congregas as 24 (vinte e quatro) maiores empresas de
navegacado de longo curso em operagdo no pais. Devido a sua representatividade,
o CENTRONAVE tem atuado como interlocutor do segmento de navegacao junto
as diferentes esferas do Poder Publico, inclusive promovendo as agdes judiciais
como substituto processual de seus associados, na forma dos artigos 5°, XXI e 8°,
inciso Ill, da Carta Magna.

A Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justica, no julgamento do Agravo
Regimental em Embargos de Divergéncia no Recurso Especial n° 497.600/RS,
definiu que as entidades associativas tém legitimidade para propor acdo ordindria
em favor de seus filiados, sem a necessidade de expressa autorizacdo de cada um
deles. No referido precedente, assentou aquele Tribunal que o artigo 3° da Lei n°
8.073/90, em consonancia as normas constitucionais acima indicadas, autoriza as
entidades associativas a representarem seus filiados em juizo, quer nas acdes
ordinarias, quer em mandados de seguranca coletivos, independente de
autorizacdo expressa ou relacdo nominal dos substituidos.

Assim, na qualidade de substituta processual dos transportadores maritimos e de
suas agéncias maritimas, para afastar as ilegalidades que serdo abaixo apontadas,
resta incontroversa a legitimidade do Centronave para promover a presente acao”.
- grifos da transcrigdo.
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17. A necessidade de autorizacdo expressa dos associados é requisito
Constitucional, conforme inciso XXI do artigo 59, verbis:

Art. 52 Todos sdao iguais perante a lei, sem distingdo de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a
inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, a seguranca e a
propriedade, nos termos seguintes: (...)

XXl - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, tém
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; (grifei)

18. No ano de 2014, em sede de repercussdo geral, o Supremo Tribunal Federal
proferiu decisdo no sentido de que a coisa julgada das a¢Ges coletivas propostas
por associagdes civis sé teriam efeito para os associados que tivessem conferido a
autorizagdo expressa para a Associagdo litigar em seu nome para defender seus
interesses, autorizacdo esta que deveria ser apresentada com a peticao inicial
para comprovar a legitimidade processual.

19. Com esta decisdo o STF firmou o posicionamento de que a autorizagdo
estatutdria genérica conferida para a Associa¢do ndo é suficiente para legitimar a
sua atuagdo em juizo na defesa de direitos de seus filiados, sendo indispensavel a
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declaracdo expressa exigida no inciso XXI do art. 52 da Constituicdo. Esta
autorizacdo deve ser manifestada por ato individual do associado ou por
assembleia geral da entidade e somente os associados que apresentaram, na data
da propositura da acdo de conhecimento, autoriza¢Bes individuais expressas a
associacdo, podem executar titulo judicial proferido em agao coletiva.

20. Neste sentido, o Colegiado reputou nao ser possivel, na fase de execucdo do
titulo judicial, altera-lo para que fossem incluidas pessoas ndao apontadas como
beneficiarias na inicial da acdo de conhecimento e que ndo autorizaram a atuacao
da associa¢do, como exigido no preceito constitucional, autorizacdo que nao pode
ser suprida por simples previsdo estatutaria de autorizacdo geral para a
associagao.

RE 573232/SC. Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI. Relator(a) p/
Acérddo: Min. MARCO AURELIO. DJe 18/09/2014
Ementa REPRESENTACAO — ASSOCIADOS — ARTIGO 52, INCISO XXI, DA

CONSTITUICAO FEDERAL. ALCANCE. O disposto no artigo 52, inciso XXI, da Carta
da Republica encerra representacao especifica, ndo alcangando previsdo genérica
do estatuto da associacdo a revelar a defesa dos interesses dos associados.
TITULO EXECUTIVO JUDICIAL — ASSOCIACAO — BENEFICIARIOS. As balizas
subjetivas do titulo judicial, formalizado em acdo proposta por associacdo, é
definida pela representacdo no processo de conhecimento, presente a
autorizacgdo expressa dos associados e a lista destes juntada a inicial.

Tema 82 - Possibilidade de execucdo de titulo judicial, decorrente de acdo
ordinaria coletiva ajuizada por entidade associativa, por aqueles que nao
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conferiram autorizacdo individual a associacdo, ndo obstante haja previsdo
genérica de representag¢do dos associados em cldusula do estatuto.

Tese | — A previsdo estatutaria genérica nao é suficiente para legitimar a atuacao,
em Juizo, de associacGes na defesa de direitos dos filiados, sendo indispensavel
autorizagdo expressa, ainda que deliberada em assembleia, nos termos do artigo
59, inciso XXI, da Constituicdo Federal; (grifei)

Il — As balizas subjetivas do titulo judicial, formalizado em acdo proposta por
associagao, sdo definidas pela representagdo no processo de conhecimento,
limitada a execugao aos associados apontados na inicial.

21. Anos mais tarde, também em sede de repercussdo geral, o STF analisou a
constitucionalidade do artigo 29-A da Lei 9.494/1997 para tratar da eficacia
subjetiva da coisa julgada em ac¢des coletivas propostas por Associagdes Civis e
consolidou o entendimento de que a coisa julgada sé tem efeito no ambito da
jurisdicdo do drgdo judicial que proferiu a decisao.

Este entendimento foi proferido no RE 612043/PR, conforme ementa abaixo:

RE 612043/PR. Relator(a): Min. MARCO AURELIO. DJe 06/10/2017
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Ementa EXECUCAO — ACAO COLETIVA — RITO ORDINARIO — ASSOCIACAO —
BENEFICIARIOS. Beneficiarios do titulo executivo, no caso de acdo proposta por
associacao, sdo aqueles que, residentes na drea compreendida na jurisdicdao do
Orgdo julgador, detinham, antes do ajuizamento, a condicdo de filiados e
constaram da lista apresentada com a pega inicial.

Tema 499 - Limites subjetivos da coisa julgada referente a acdo coletiva proposta
por entidade associativa de carater civil.

Tese A eficacia subjetiva da coisa julgada formada a partir de acado coletiva, de rito
ordinario, ajuizada por associacdo civil na defesa de interesses dos associados,
somente alcanca os filiados, residentes no ambito da jurisdicdo do 6rgao julgador,
gue o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda,
constantes da relagdo juridica juntada a inicial do processo de conhecimento.
(grifei)

22. Note que a tese fixada, além da necessidade de autorizacdo expressa e prévia
a propositura da agdo, também considerou que a coisa julgada tera eficacia
apenas para os associados que sejam residentes no ambito da jurisdicdo do 6rgado
julgador. No caso concreto, a acdo tramita na Secao Judiciaria do Distrito Federal
da Justica Federal — TRF da 12 Regido, enquanto a Recorrente esta estabelecida no
municipio de Santos, no Estado de S3o Paulo, submetida a jurisdicdo do TRF da 32
Regiao.

23. Como dito, restou assentado que a eficacia subjetiva da coisa julgada formada
a partir de acdo coletiva, de rito ordindrio, ajuizada por associagao civil na defesa
de interesses dos associados, somente alcang¢a os filiados, residentes no ambito
da jurisdicdo do 6rgdo julgador e desde que houvessem autorizado para tanto, em
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momento anterior ou até a data da propositura da demanda, declarando a
constitucionalidade do art. 22-A da Lei 9.494/1997.

24. Assim dispde o referido dispositivo da Lei 9.494/1997:

Art.2.-A.A sentenca civil prolatada em ac¢do de carater coletivo proposta por
entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados,
abrangerd apenas os substituidos que tenham, na data da propositura da acdo,
domicilio no dmbito da competéncia territorial do 6rgdo prolator.(Incluido pela
Medida provisoria n? 2.180-35, de 2001)

Paragrafo Unico. Nas ag¢des coletivas propostas contra a Unido, os Estados, o
Distrito Federal, os Municipios e suas autarquias e fundagdes, a peti¢ao inicial
devera obrigatoriamente estar instruida com a ata da assembléia da entidade
associativa que a autorizou, acompanhada da relagcdo nominal dos seus
associados e indicagdo dos respectivos enderegos. (grifei)

25. Com isso, ndo hda evidéncias nos autos de que a Recorrente autorizou a
Associacdo a litigar em seu nome. Ainda, a eficacia da coisa julgada nao
beneficiaria a Recorrente, em razdo de estar estabelecida em local ndo abrangido
pela jurisdicdo do érgdo judicial que ira proferir a decisdo na agao coletiva.
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26. Desta feita, apesar de ndo ter diligenciado para verificar a presenca destes
requisitos, a d. DRJ deveria ter conhecido dos argumento e teses de defesa da
Recorrente, diante da inexisténcia de concomitancia.

Conclusdo

27. Isto posto, conheco do recurso voluntdrio para dar provimento as
preliminares, anulando a r. decisdo recorrida na parte que negou conhecimento a
impugnacdao apresentada, para que a DRJ realize um novo julgamento,
enfrentando o mérito.

E 0 meu voto.

E essa decisdo foi ementada nos seguintes termos:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Data do fato gerador: 11/01/2010, 25/02/2010, 27/04/2010, 03/05/2010,
01/07/2010

CONCOMITANCIA. ACAO JUDICIAL PROPOSTA POR ASSOCIACAO CIVIL.
INEXISTENCIA.

O STF, em sede de repercussdo geral, no Recurso Extraordinario RE 573232/SC
firmou o entendimento de que a legitimac¢do processual da Associacao Civil para
propor agao coletiva somente é conferida por autorizagdo expressa e prévia ou
concomitante a propositura da ag¢do judicial, nos termos do artigo 52, XXI da
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Constituicdo. Também em sede de repercussdo geral, no RE 612043/PR, o STF
proferiu entendimento de que a eficdcia subjetiva da coisa julgada formada a
partir de acdo coletiva, de rito ordinario, ajuizada por associacdo civil na defesa de
interesses dos associados, somente alcanca os filiados, residentes no ambito da
jurisdi¢do do érgao julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da
propositura da demanda, constantes da relagdo juridica juntada a inicial do
processo de conhecimento.

Nulidade da decisdao proferida pela DRJ que ndo conheceu da impugnag¢do por
concomitancia com acdo coletiva proposta no Poder Judicidrio por Associacdo
Civil, sem que estejam presentes os requisitos acima.

Diante do exposto, voto pelo acolhimento dessa preliminar, sem a declaracdo da
nulidade da decisdo de piso, nos termos do art. 59, § 32, do Decreto 70.235/72.

1.2. llegitimidade passiva do agente maritimo
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Alega a Recorrente que o auto de infracdo seria nulo, pois entende que a
penalidade que Ihe foi imposta ndo se aplica aos agentes maritimos.

Ocorre que a matéria trazida pela Recorrente ja possui entendimento consolidado
pelo CARF em suas Sumulas n2 185 e 187, cujos respectivos teores podem ser verificados abaixo:

Sumula n? 185

O Agente Maritimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no
Pais, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alinea “e” do
Decreto-Lei 37/66.

Sumula n2 187

O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, “e” do DL n? 37,
de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para
prestar informacdo sobre a desconsolidacido da carga.(Vinculante,
conformePortaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Diante da forga vinculante dessas Sumulas, voto pela rejeicao dessa preliminar.

1.3. Cerceamento de defesa

Entende a Recorrente que o fato de terem sido apontados como fundamentos
legais dispositivos que, na sua concepc¢do, ndo se aplicariam ao seu caso e que, por esse motivo,
teria sofrido prejuizo em seus direitos ao contraditdrio e a ampla defesa.

Essa matéria recursal ndo foi apresentada em impugnac¢ao. Contudo, entender que
se trata de questdo de ordem publica, dou prosseguimento a analise da preliminar para rejeita-la,
uma vez que nado ha qualquer cerceamento do direito de defesa pelo simples fato de a autoridade
aduaneira ter se utilizado de dispositivo legal ndo aceito pelo contribuinte como adequado a
fundamentacao da penalidade que Ihe foi imposta.

2. Mérito

2.1. llegalidade na aplicacdao de multa por atraso em caso de simples retificagao
de declaragdao aduaneira
Alega a Recorrente que ndo teria incorrido em violagcdo ao prazo de 07 dias previsto
na IN SRF n2 800/2007, uma vez que a declaracdo questionada pela Fiscalizacdo seria retificadora
daquela tempestivamente prestada, sendo-lhe aplicavel, assim, o entendimento da Receita
Federal na Solugdo de Consulta Interna Cosit n2 02/2016.

Neste ponto, é relevante destacar que essa tese nao foi apresentada pela
Recorrente em sua impugnacao, razao pela qual a questdao também ndo foi apreciada pela DRJ.
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Contudo, para o presente caso, é importante levar em consideracdo que (a) o
processo administrativo deve ser visto como um instrumento e que, portanto, ndo tem um fim em
si mesmo e que, para a presente matéria, (b) ha Simula deste E. CARF em sentido favoravel ao
contribuinte, editada posteriormente a ocorréncia do fato gerador, assim, o seu conhecimento.

Prosseguindo a analise de seu mérito, entendo que assiste razao a Recorrente, a
época dos fatos, vigorava o artigo 23, inciso IV, da IN SRF n?2 800/2007, segundo o qual se
considera retificadora a exclusdo de CE relativo a carga destinada ao exterior, apds o registro de
saida do porto de carregamento:

Art. 23. O transportador solicitara retificacdo de informagdes prestadas no
sistema sempre que pretender:

(..))

IV - alterar, excluir ou desdobrar CE relativo a carga destinada ao exterior, apds o
registro da saida da embarcacdo do porto de carregamento.

Observe-se que, embora revogado pela IN RFB n2 1.473/2014, eventuais efeitos
negativos dessa revogacdo s6 podem ser aplicados para fatos geradores futuros, conforme
determina o artigo 146 do CTN:

Art. 146. A modificagdo introduzida, de oficio ou em conseqiiéncia de decisdo
administrativa ou judicial, nos critérios juridicos adotados pela autoridade
administrativa no exercicio do langamento somente pode ser efetivada, em
relacio a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido
posteriormente a sua introdugao.

Neste ponto, também é relevante destacar que o art. 45, §22, IN SRF n2 800/2007,
utilizado pelo agente fiscal para a caracterizacdo do atraso no cumprimento da obrigacdo
aduaneira, foi revogado posteriormente pela IN RFB n2 1.473/2014.

Ao assim proceder, o legislador infralegal deixou de entender que retificacdo de
declaracao aduaneira seria ato juridico passivel de imposicao de multa por atraso, razao pela qual
se aplica a hipdtese o artigo 106, inciso, I, “a”, do CTN, abaixo transcrito:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

(...)
Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

guando deixe de defini-lo como infragao;
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Ademais, de acordo com o que determina o artigo 112, inciso I, do CTN, as normas
juridicas sancionatdrias devem ser interpretadas de forma literal e restritiva, cabendo, sempre, a
linha mais benéfica ao contribuinte caso se tenha possibilidade de identificacdo de mais de um
Unico sentido:

Art. 112. A lei tributdria que define infra¢cdes, ou lhe comina penalidades,
interpreta-se da maneira mais favordvel ao acusado, em caso de duvida quanto:

| - a capitulagdo legal do fato;

Il - 3 natureza ou as circunstancias materiais do fato, ou a natureza ou extensdo
dos seus efeitos;

[l - 3 autoria, imputabilidade, ou punibilidade;

IV - a natureza da penalidade aplicavel, ou a sua graduacao.

No presente caso, o dispositivo que determina a imposicdo da multa em questdo é
o artigo 107, inciso IV, “e”, do Decreto-lei n2 37/1966, transcrito abaixo:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:(Redacdo dada pela Lei n? 10.833,
de 29.12.2003)

()

IV - de RS 5.000,00 (cinco mil reais):(Redacdo dada pela Lei n2 10.833, de
29.12.2003)

()

e) por deixar de prestar informagao sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operagles que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-a-
porta, ou ao agente de carga; e

Observe-se que a conduta disposta na norma sancionatéria (critério material) é a de
“deixar de prestar informacdo na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal”, e ndo a de retificar informacao ja prestada dentro do prazo regulamentar, ainda que
com dados faltantes ou equivocados.

N3o por outro motivo, a prépria RFB editou a Solucdo de Consulta Interna Cosit n?
02/2016, afastando a imposi¢cdo de multa por atraso em caso de simples retificacdo de declaragdo
aduaneira tempestivamente prestada:

E 13
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO IMPOSTO DE IMPORTACAO.
CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTACOES. INFRACAO. MULTA DE NATUREZA
ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA. A multa estabelecida no art. 107, inciso 1V, alineas
“e” e “f” do Decreto-Lei n237, de 18 de novembro de 1966, com a redacdo dada
pela Lei n210.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicavel para cada informacdo
nado prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na
Instrucdao Normativa RFB n2-800, de 27 de dezembro de 2007. As alteragdes ou
retificagbes das informagbes ja prestadas anteriormente pelos intervenientes
nao configuram prestacao de informag¢ao fora do prazo, niao sendo cabivel,
portanto, a aplicagao da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei n237, de
18 de novembro de 1966; Instrucdo Normativa RFB n2800, de 27 de dezembro de
2007.

No dmbito do CARF, a questdo também se encontra pacificada, o que se verifica no
enunciado da Siumula CARF n2 186, verbis:

Sumula CARF n2 186: A retificacdo de informacdes tempestivamente prestadas
nao configura a infracdo descrita no artigo 107, inciso 1V, alinea “e” do Decreto-Lei
n? 37/66.

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntdrio e, neste

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

particular, afastar a exigéncia da multa objeto desses autos.

Conclusdo

Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso. Na parte conhecida,
voto por acolher a preliminar de renuncia a instancia administrativa, sem a declaragao da sua
nulidade por forca do art. 59, § 32, do Decreto 70.235/72 e, no mérito, para afastar a exigéncia da
multa objeto desses autos.

Assinado Digitalmente

Bruno Minoru Takii
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